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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Senador José Porfírio, consoante 

autorização do Sr. José Reinan Sales de Araújo, na qualidade de Ordenador de 

Despesas, vem abrir o presente processo administrativo para “Contratação da empresa 

CHAVES, RODIGUES ALVES & NEGRÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

SOCIEDADE SIMPLES, CNPJ 10.689.422/0001-70, empresa para “Prestação de 

serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria jurídica em atendimento às 

necessidades da Câmara Municipal de Senador José Porfírio para: - Contribuir em 

parceria com as demais áreas técnicas na análise e aperfeiçoamento do Plano Plurianual, 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual na forma exigida pela 

legislação aplicável. - Dar suporte jurídico em Processos Administrativos de avaliação de 

requerimentos de servidores, expedindo pareceres jurídicos e orientações verbais. - Atuar 

oferecendo suporte jurídico em Processos Disciplinares, expedindo pareceres jurídicos e 

orientações verbais, e propondo minutas de peças em atendimento às exigências legais. - 

Atuar oferecendo suporte jurídico em Processos Licitatórios, expedindo pareceres 

jurídicos, orientações verbais e propondo minutas de peças em atendimento às exigências 

legais. - Atuar perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará -TCM, 

apresentando esclarecimentos, defesas, interpondo recursos, apresentando memoriais e 

realizando sustentações orais, especialmente no que tange à fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, patrimonial e operacional. - Atuar perante o Poder Judiciário de 

primeira e segunda instâncias em causas em que a Câmara Municipal seja parte, bem 

como, excepcionalmente, diante da necessidade fundamentada da Câmara Municipal, em 

causas de direito privado, por meio de processo eletrônico e físico; - Prestar serviço 

jurídico, em nível de consultoria preventiva e contenciosa em causas em que a Câmara 

Municipal seja parte: emitindo pareceres e propondo peças administrativas e judiciais, 

formulando defesa, interpondo recursos, etc. - Quando demandado realizar análise e 

avaliação de atos administrativos. - Dar apoio ou elaborar minutas de projetos de leis, de 

decretos legislativos, de portarias e outras proposições decorrentes da atividade 

legislativa ou do aperfeiçoamento ou atualização do Regime Jurídico local”. 

 
 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A Inexigibilidade de Licitação tem com fundamento no Art. 25, inciso II e parágrafo 

único do Art. 26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
 

CONSIDERANDO, a urgência, a inviabilidade de competição, a discricionariedade da 

Administração e a necessidade de Prestação de serviços técnicos especializados de 

consultoria e assessoria jurídica em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de 

Senador José Porfírio para: - Contribuir em parceria com as demais áreas técnicas na 

análise e aperfeiçoamento do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 

Orçamentária Anual na forma exigida pela legislação aplicável. - Dar suporte jurídico em 
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Processos Administrativos de avaliação de requerimentos de servidores, expedindo 

pareceres jurídicos e orientações verbais. - Atuar oferecendo suporte jurídico em 

Processos Disciplinares, expedindo pareceres jurídicos e orientações verbais, e propondo 

minutas de peças em atendimento às exigências legais. - Atuar oferecendo suporte 

jurídico em Processos Licitatórios, expedindo pareceres jurídicos, orientações verbais e 

propondo minutas de peças em atendimento às exigências legais. - Atuar perante o 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará -TCM, apresentando 

esclarecimentos, defesas, interpondo recursos, apresentando memoriais e realizando 

sustentações orais, especialmente no que tange à fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, patrimonial e operacional. - Atuar perante o Poder Judiciário de primeira e 

segunda instâncias em causas em que a Câmara Municipal seja parte, bem como, 

excepcionalmente, diante da necessidade fundamentada da Câmara Municipal, em causas 

de direito privado, por meio de processo eletrônico e físico; - Prestar serviço jurídico, em 

nível de consultoria preventiva e contenciosa em causas em que a Câmara Municipal seja 

parte: emitindo pareceres e propondo peças administrativas e judiciais, formulando 

defesa, interpondo recursos, etc. - Quando demandado realizar análise e avaliação de atos 

administrativos. - Dar apoio ou elaborar minutas de projetos de leis, de decretos 

legislativos, de portarias e outras proposições decorrentes da atividade legislativa ou do 

aperfeiçoamento ou atualização do Regime Jurídico local. 

 

CONSIDERANDO, que a CHAVES, RODIGUES ALVES & NEGRÃO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES, CNPJ 10.689.422/0001-70, 

já manteve contratos com vários Municípios e Órgãos públicos; 

 

CONSIDERANDO, que a empresa acima mencionada detém notória especialização 

nos serviços acima mencionados, e com experiência profissional a mesma já prestou 

serviços a vários municípios do Estado do Pará. 

 

RAZÕES DA ESCOLHA 
 

A escolha recaiu na empresa que a CHAVES, RODIGUES ALVES & NEGRÃO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES, CNPJ 10.689.422/0001-70, 

em virtude de possuir vasta experiência e por ter prestado Serviços em várias Prefeituras 

e Câmaras Municipais, Fundos Municipais. 

 

E ainda: 

 

“O qual ainda, inspira elevado grau de confiança à atual Administração, para executar o 

objeto do contrato a ser pactuado”. 

 

Seus trabalhos permitem à Administração considerar, de início, que estes poderão, de 

forma adequada, satisfazer plenamente aos objetivos do contrato. 
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Desta forma, nos termos do art.25, inciso II da lei Federal nº. 8.666 e suas alterações 

posteriores, a licitação é inexigível. 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
 

CONSIDERANDO a proposta de “prestação de serviços” apresentada pela empresa que 

a CHAVES, RODIGUES ALVES & NEGRÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

SOCIEDADE SIMPLES, CNPJ 10.689.422/0001-70 na execução do objeto a ser 

contratado, espelha o valor compatível com a realidade do município. Dentro do 

princípio da economicidade pela singularidade e extensão do objeto contratual.  

 

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com a empresa que a 

CHAVES, RODIGUES ALVES & NEGRÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

SOCIEDADE SIMPLES, CNPJ 10.689.422/0001-70, no valor de R$ 11.000,00 (onze 

mil reais) mensais, levando-se em consideração a melhor proposta ofertada, conforme 

documentos acostados aos autos deste processo. 

 

Senador José Porfírio-PA, 04 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Mila Cristina David Macedo 

Presidente CPL. 
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